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DECRETO N° 762/2025

De 16 de Setembro de 2025

Homologação da Portaria n°: 215/2025 da
Secretaria Municipal da Educação do

Município de São Cristóvão, Estado de

Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de

Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe conferem o artigo 53, incisos IV e VI,

da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e nos termos da Lei

Complementar nº 85, de 23 de abril de 2025, alterada pela Lei Complementar n°

87, de 18 de junho de 2025,

RESOLVE

Art. 1° Homologar a Portaria nº: 215/2025, de 10 de Setembro de 2025,

que institui Comissão de Avaliação de Desempenho de Diretores e Professores

Responsáveis das Unidades Escolares Públicas Municipais vinculadas à Secretaria

Municipal de Educação de São Cristóvão e dá outras providências.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 01 de Setembro de 2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 16 de Setembro de

2025, 435° da Cidade, 202° da Independência e 135° da República.
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